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Fonseca, possui conhecimentos e experiência 
nas matérias referidas.

II.39. Referência à independência das pesso-
as singulares ou colectivas contratadas para 
a comissão de remunerações por contrato de 
trabalho ou de prestação de serviço relativa-
mente ao Conselho de Administração, bem 
como, quando aplicável, ao facto de essas pes-
soas terem relação actual com consultora da 
empresa.

Os membros que compõem a Comissão de Venci-
mentos são independentes dos membros do Con-
selho de Administração, não tendo sido contrata-
da para apoio à Comissão de Vencimentos, seja 
a que título for, qualquer pessoa singular ou co-
lectiva que, nos últimos três anos, tenha prestado 
serviços a qualquer estrutura na dependência do 
Conselho de Administração, ao próprio Conselho 
de Administração da sociedade, ou que tenha re-
lação actual com consultora da empresa.

CApítulO III - INFORmAçãO
E AuDItORIA

III.1. Estrutura de capital, incluindo indicação 
das acções não admitidas à negociação, dife-
rentes categorias de acções, direitos e deveres 
inerentes às mesmas e percentagem de capital 
que cada categoria representa.

O capital social da IBERSOL SGPS, S.A. é represen-
tado por 20.000.000 de acções ordinárias nomi-
nativas, cada uma com o valor nominal de 1 euro, 
sendo iguais os direitos e deveres inerentes a todas 
as acções.

O capital é composto por um total 20.000.000 ac-
ções, sob a forma de representação escritural, cor-
respondentes a igual valor nominal total em euros, 
encontrando-se todas admitidas à negociação na 
Euronext Lisbon com o código PTIBS0AM0008.

III.2. Participações qualificadas no capital social 
do emitente, calculadas nos termos do artigo 
20.º do Código dos Valores Mobiliários. 

As participações qualificadas a 31/12/2011 são as 
que se apresentam no quadro seguinte:


